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I - RELATÓRIO 

O presente Projeto Indicativo propõe a criação de ouvidorias de saúde 

no âmbito das unidades básicas e regionais de saúde da rede pública municipal, 

com o objetivo de ampliar a participação dos usuários e o controle social sobre os 

serviços prestados. 

A Procuradoria da Casa, por meio do Parecer nº 412/2025, opinou pelo 

regular prosseguimento da proposição, com ressalva quanto ao art. 10º, que 

dispõe sobre vigência e publicação, inadequado à natureza do Projeto Indicativo. A 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, por sua vez, ratificou essa 

análise jurídica por meio do Parecer nº 295/2025. 

Encaminhada a esta Comissão de Saúde e Assistência Social, a 

proposição encontra-se sob nossa análise, conforme as competências definidas no 

artigo 73 do Regimento Interno desta Casa Legislativa (Resolução nº 278/2020). 

É o relatório. 

A criação de canais permanentes e estruturados para escuta qualificada 

da população nas unidades de saúde constitui medida relevante para qualificar o 

acesso, promover a transparência e melhorar a gestão dos serviços públicos, em 

consonância com o art. 37, §3º, I da Constituição Federal. 
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Assim, esta Comissão de Saúde e Assistência Social opina 
FAVORAVELMENTE à aprovação do Projeto Indicativo nº 121/2025, com 
ressalva, desde que suprimido o artigo 10º apontado com falha técnica, a fim 
de retirar texto incompatível com a propositura eleita. 

Serra/ES, 27 de agosto de 2025. 
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Presidente da Comissão 

ANDREA DOS SANTOS MOREIRA 
ANDREA DUARTE (PP) 

Relatora 
Pelas Conclusões: 
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PAULO SERGIO FERREIRA DE SOUZA 
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WILLIAM FERNANDO MIRANDA 
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